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RELATÓRIO 

1. Trata o  presente processo de consulta do ano de 2001, originada da Câmara Municipal de Pérola, á qual foram apensadas outras, dos Municípios de Ibaiti (Protocolo nº. 139327/01) e Espigão Alto do Iguaçu (Protocolos nº. 99374/01 e 99390/01) e da Câmara Municipal de Pinhão (Protocolo nº. 122025/01).

Pela primeira, o Presidente daquela entidade, à época, pergunta se o percentual de 10% a que se refere o art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acréscimo da despesa de pessoal, pode ser excedido, em quais circunstâncias e como deve ser interpretada a ressalva relativa ao art. 37, X, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pela segunda, o Prefeito do Ibaiti pergunta se à luz dos arts. 29, III e 37, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal,  pode o Município licitar e contratar locação de bens/equipamentos, com cláusula de doação pelo Locador, no final do contrato; se, em caso positivo, essa contração pode ocorrer por prazo que supere o exercício financeiro da celebração e se pode ser outorgada procuração em favor do locador para recebimento de prestações via desconto do ICMS.

Já o Município de Espigão Alto Iguaçu quer saber se:

a) para fins de cumprimento do disposto no art. 18, §1º, da Lei Complementar nº. 101/2000, o que se deve considerar como terceirização de mão-de-obra, que se refere à substituição de servidores públicos para contabilização como outras despesas com pessoal?

b) para fins do art. 26, da Lei Complementar nº. 101/2000, no tocante à destinação de recursos para o setor privado a pessoas físicas, deve-se cumprir a esta regra quando houver a efetiva transferência de recursos financeiros, ou também quando houver a doação de produtos “in natura” às pessoas físicas (por exemplo, cestas básicas)?

Por último, o Legislativo de Pinhão indaga se há necessidade de redução dos subsídios dos Vereadores, dos vencimentos de servidores e exoneração de funcionários, quando excedido o limite de 10% do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, se positiva a resposta, não haveria ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, perguntando, ainda, qual norma deveria prevalecer: da Constituição Federal, da Emenda Constitucional nº 25/2001 ou da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ainda o Presidente da Câmara de Pinhão pergunta acerca da possibilidade de contratação de assessor jurídico mediante prestação de serviço ou de preenchimento da vaga existe de cargo em comissão.

Todos os processos foram analisados pela Diretoria de Contas Municipais, por meio dos Pareceres nº. 203/01, 211/01, 176/01, 223/01 e 144/01.

No Ministério Público junto a este Tribunal, os questionamentos dos quatro municípios foram abordados no Parecer nº.  5558/04 (fls. 21). 

Tendo em vista que os processos remontam ao ano de 2001, por meio do Despacho nº. 1947/07, foi determinada a intimação dos atuais Prefeitos dos municípios consulentes, para que se manifestassem acerca da subsistência do interesse nas consultas, tendo obtido resposta afirmativa apenas da parte do Sr. Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu.

Diante do exposto, os autos foram encaminhados à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que prestou a Informação nº. 36/08, mencionando os protocolos nº 312669/02 e 163329/02, ambos de consulta, acerca de serviços de terceiros, e os protocolos nº 25958/01 e 172123/02, também de consulta, acerca da concessão de benefícios fiscais, financeiros, creditícios ou patrimoniais, e da celebração de convênios, respectivamente. 

Na seqüência, a Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº. 3214/08, informou que as consultas foram formuladas de acordo com os requisitos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal, e que essa Diretoria já se manifestou em cada um dos processos anteriormente apensados.

No que tange ao primeiro item da consulta, referente à interpretação do art. 18, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a mesma Diretoria afirma que já se manifestou na Instrução nº. 176/01, e, no que diz respeito ao segundo item da consulta, referente à interpretação do art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Unidade Técnica reconhece que, embora seu posicionamento tenha sido, no Parecer nº. 144/01, diverso ao da douta Procuradoria, proferido no Parecer nº. 5558/04, é este último que deve prevalecer, concluindo que o dispositivo se refere apenas à destinação de recursos financeiros (empréstimos, financiamentos, refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital), e não, à doação de produtos “in natura”. 

Com relação aos demais municípios consulentes, a Unidade Técnica sugere que, mesmo não havendo demonstração expressa de interesse, lhes sejam encaminhadas as respectivas respostas, nos termos dos Pareceres da DCM, de nº. 203/01 (Município de Pérola), 211/01 (Município de Ibaiti) e 223/01 (Município de Pinhão) e do Parecer ministerial nº. 5558/04 (exceto a menção ao sobrestamento).

2. Preliminarmente,   cumpre o registro do equívoco no apensamento de processos de consultas originárias de quatro Municípios diferentes, tratando de temas, de uma forma geral, diversos entre si, que têm por único ponto de contato o fato de se reportarem a dispositivos de uma mesma lei, a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por economia processual, contudo, mostra-se conveniente a manutenção do apensamento, haja vista que a matéria de que tratam todas essas consultas foi analisada em um só parecer pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e maiores prejuízos aos consulentes poderiam advir de um eventual desapensamento, visto que todos os atos processuais, a partir da juntada aos autos do parecer desse órgão, foram praticados nestes autos originários da Câmara de Pérola.

Ainda à guisa de preliminar, impõe-se a constatação de que, por equívoco no cumprimento do despacho nº 1947/07, de f. 31, a Diretoria de Contas Municipais, a invés de solicitar manifestação do interesse das entidades na resposta às respectivas consultas, fez constar dos ofícios nº 1831/07, a f. 32, 1834/07, a f. 33, 1833/07, a f. 34, e 1835/07, a f. 35. o encaminhamento do parecer nº 5558/04, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, como se fosse a efetiva resposta às consultas formuladas.

Por não ter sido aprovada em sessão plenária, em hipótese alguma o referido parecer, por si só, pode ser tido com resposta à consulta, devendo, portanto, ser declarada a nulidade desses ofícios.

Outrossim ainda que inócua a diligência anterior, e a fim de, novamente, evitar-se maiores transtornos aos consulentes, deve ser aceita a manifestação derradeira da Diretoria de Contas Municipais, constante da Instrução nº 3214/08, no sentido de que todas as consultas sejam respondidas.

Nesse sentido, aliás, verifica-se estarem satisfeitos os requisitos do art. 38 da Lei Complementar nº. 113/2005, em relação a todas elas.

Quanto à consulta da Câmara Municipal de Pérola, acerca da aplicabilidade do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, verifica-se que, por se tratar de regra temporária, vigente até o término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor dessa lei, operou-se, em virtude do tempo decorrido, a perda de objeto, visto que a regra era vigente, apenas, até o exercício de 2003, não tendo, portanto, qualquer sentido de orientação a resposta à questão formulada.

Quanto à consulta do Município de Ibaiti, merece integral acolhimento a manifestação do ilustre procurador, Dr. LAERZIO CHIESORIN JUNIO, de f. 24, divergente, em parte, da proposta pela Diretoria de Contas Municipais, nos seguintes termos: 

“A referida consulta foi encaminhada para a Procuradoria Geral do Estado, que com propriedade a respondeu, restando a este Ministério Público de Contas acompanhar tal parecer, que concluiu nos seguintes termos: a modalidade de contrato de locação com cláusula de doação do bem pelo locador, pretendida pelo Município, equipara-se a operação de crédito, na forma do artigo 29, da Lei de Responsabilidade Fiscal; todavia, tal operação não está vedada pela Lei citada, porque não se encontra no rol do artigo 37; há possibilidade jurídica de a contratação ultrapassar o exercício financeiro em que foi celebrada, desde que sejam atendidos os limites e parâmetros dos artigos 16 e 42, da Lei Complementar n° 101/00; artigo 59, da Lei 4320/64 e artigo 57, da Lei 8666/93. Quanto à outorga de procuração pelo Município ao locador para descontos na conta do ICMS, isto afrontaria o contido no artigo 167, IV, da Constituição Federal
”. 

Quanto às consultas do Município de Espigão Alto do Iguaçu, sobre o primeiro item destaque-se que, conforme demonstrado na Informação nº. 36/08, da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, já houve manifestação desta Corte, em matéria semelhante, suscitada pela Câmara Municipal de Pitanga, através da Resolução nº. 7224/02, tendo sido adotadas as razões contidas no Parecer nº. 10608/02, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e no Parecer nº. 582/02, da Diretoria de Contas Municipais. Dessa forma, com respaldo nesses documentos, tem-se que:

a) Torna-se possível a contratação para terceirização de serviços públicos, mediante procedimentos licitatórios, para a execução de atividades meio (apoio, operacionalidade  e suporte à atividade fim) da Administração Pública, de caráter continuado ou, para atividades específicas de ações descentralizadas atribuídas ao Município, por convênios e transferências voluntárias (como, por exemplo, o Programa Médico da Família ou de Agentes Comunitários de Saúde).

b) Os gastos com a terceirização não serão considerados como gastos de pessoal face à Lei de Responsabilidade Fiscal, nos seguintes casos:

- Serviços apontados na Lei nº. 8666/93 (art. 6º, II), com clara especificação do objeto.

- Atividades meio, de suporte à atuação finalística da Administração Pública, sem a dependência, subordinação ou vinculação hierárquica dos empregados da contratada ao Poder Público.

- Cargos que não estejam formalmente previstos no Quadro de Pessoal do Município, e ainda assim, não sendo autorizada a terceirização de atividades indelegáveis (finalísticas).

c) As atividades essenciais que não podem ser terceirizadas, portanto, referem-se aos servidores que asseguram o cumprimento das obrigações permanentes de prestação de serviços públicos próprios, decorrentes da finalidade de cada órgão, setor ou programa de caráter permanente. Cita-se, apenas a título de exemplo, a área da saúde pública (exceto as ações descentralizadas), educação pública, segurança pública, tributação e arrecadação, dentre outras finalidades e serviços próprios do Poder Público.

Quanto ao segundo item dessa consulta, referente à interpretação do art. 26, da Lei de Responsabilidade Fiscal, merece acolhimento o  entendimento uniforme da Unidade Técnica e do Ministério Público de Contas, no sentido de que tal dispositivo se refere somente à destinação de recursos financeiros, abrangendo auxílios, subsídios, subvenção e a participação em constituição ou aumento de capital, não abarcando a doação de bens “in natura”.

Quanto à consulta da Câmara Municipal de Pinhão, a exemplo da solução adotada para a Câmara Municipal de Pérola, por envolver questionamento da regra transitória do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a matéria encontra-se prejudicada, por perda de objeto.

Já com relação à possibilidade de contratação de serviços de serviços de assessoramento jurídico e do preenchimento de cargo em comissão para essa atribuição, a matéria foi objeto de recente prejulgado desta Corte, no protocolo nº 465117/06, definido no Acórdão nº 1111, da sessão de 07.08.2008, de lavra do ilustre Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, ao qual, por brevidade, nos reportamos.

Face ao exposto, voto no sentido de que, preliminarmente, seja declarada nulidade dos ofícios nº 1831/07, a f. 32, 1834/07, a f. 33, 1833/07, a f. 34, e 1835/07, a f. 35, todos da Diretoria de Contas Municipais, seja julgada prejudicada, por perda de objeto, as consultas da Câmara Municipal de Pérola e da Câmara Municipal de Pinhão, na parte relativa à aplicabilidade do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal,  e que as demais consultas sejam respondidas nos termos referidos no presente voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 447510/01, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Declarar, preliminarmente, a nulidade dos ofícios nº 1831/07, a f. 32, 1834/07, a f. 33, 1833/07, a f. 34, e 1835/07, a f. 35, todos da Diretoria de Contas Municipais, e julgar prejudicadas, por perda de objeto, as consultas da Câmara Municipal de Pérola e da Câmara Municipal de Pinhão, na parte relativa à aplicabilidade do art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal,  respondendo às demais consultas nos termos referidos no voto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

   Sala das Sessões, 18 de setembro de 2008 – Sessão nº 34.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente 

� CF, Art. 167- São vedados:


(...)


IV – a vinculação da receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde e para a manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º e 212, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação à receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo.





